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EMANDA A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO

PROPOSTA  DE  EMENDA  À  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL  Nº
001/2025  Acrescenta-se  à  Lei  Orgânica  Municipal  de  Bento
Fernandes,  o  art.  30-A,  e  dá  outras  providências.  A  CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO FERNANDES/ RN, no
uso de suas atribuições legais, consoante o que lhes faculta o inciso
II, do art. 41, da Lei Orgânica do Municipal, após aprovação do
Plenário, PROMULGA o seguinte Projeto de Emenda à Lei Orgânica
do  Município  de  Bento  Fernandes:  Art.  1º  Acrescenta-se  à  Lei
Orgânica  Municipal  de  Bento  Fernandes,  o  art.  30-A,  com  a
seguinte redação: "Art. 30-A - É assegurado a qualquer membro da
Mesa  Diretora,  inclusive  ao  Presidente  e  ao  Vice-Presidente,  o
direito de reassumir seu cargo de origem na Mesa Diretora ao
retornar de licença para ocupar o cargo de Secretário Municipal,
desde  que  o  término  da  licença  ocorra  dentro  do  período  do
mandato de dois anos para o qual foi eleito.” Art. 2º Esta Emenda à
Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Plenário Lídio Barbosa de Miranda, aos 17 de fevereiro de 2025.
Francisco Marcos da Câmara
Vereador Paulo César Macedo da Fonseca
Vereador Rodolfo Janilson da Silva Ferreira
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